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AGRAVO INTERNO. DECISÃO QUE DEFERIU,
EM  PARTE,  PEDIDO  DE  LIMINAR  EM
CONFLITO  DE  COMPETÊNCIA.  DELITOS
PRATICADOS  POR  MILITAR  DA  ATIVA
CONTRA  MILITAR  EM  SERVIÇO.  CRIME
MILITAR. ART. 9º, II, DO CPM. COMPETÊNCIA,
EM  PRINCÍPIO,  DA  JUSTIÇA  CASTRENSE.
DESPROVIMENTO DO AGRAVO.

Embora  se  reconheça  a  existência  de  séria
divergência jurisprudencial acerca da definição da
expressão  “militar  em  situação  de  atividade”
contida no inciso II do art. 9º do CPM, a melhor
exegese do dispositivo, à luz do art. 12 do CPM,
deve  considerar  que  o  militar  em  situação  de
atividade  é  aquele  que  não  se  encontra  na
reserva ou reformado.

Assim,  o  delito  praticado  por  militar  da  ativa,
mesmo  que  de  folga,  contra  militar  em  serviço
caracteriza-se  como  crime  militar,  atraindo,
destarte, a competência da Justiça Miliar para o
seu processamento e julgamento.

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados;

A C O R D A a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado
da Paraíba, por unanimidade, em NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
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RELATÓRIO

Trata-se de  Agravo Interno  manejado por  Davi  Cristiano das

Neves Pereira, em face de decisão que deferiu em parte pedido de liminar em

Conflito  Positivo  de Competência  Criminal  (fls.  212/217),  para  determinar  o

sobrestamento  do  Processo  nº  0002236-17.2015.815.2002,  que  tramita

perante a 3ª Vara Criminal da comarca da Capital, até o julgamento final do

Conflito de Competência.

Em suas razões recursais (fls. 219/226), sustenta o agravante que

o  processo  que  tramita  perante  a  Vara  Militar  da  comarca  da  Capital  (nº

0001607-43.2015.815.2002) também deve ter seu curso sobrestado, visto que

todo o fato ocorrido na noite de 12/02/2015 configura crimes de competência

do juízo comum. Isso porque, apesar de os fatos envolverem 2 (dois) militares,

há que se considerar que o acusado, ora agravante, estava de folga, ou seja,

não  estava  de  serviço  e  se  encontrava  em local  estranho  à  administração

militar.

Reitera, assim, os pedidos de suspensão do processo que tramita

perante a Vara Militar da comarca da Capital (nº 0001607-43.2015.815.2002),

revogação  da  prisão  preventiva  decretada  pelo  juízo  militar  e  consequente

expedição de alvará de soltura.

Em parecer de fls. 229/230, a Procuradoria de Justiça opinou pelo

desprovimento do agravo interno.

É o breve relatório.

VOTO

Pretende o ora agravante a reforma da decisão que concedeu

apenas em parte o pedido de liminar em Conflito de Competência, a fim de que

Desembargador João Benedito da Silva
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seja a medida concedida em sua totalidade, determinado-se o sobrestamento

do processo nº 0001607-43.2015.815.2002, que tramita perante o juízo da Vara

militar  da  comarca  da  Capital  e  a  revogação  da  prisão  preventiva  por  ele

decretada.

Primeiramente,  impende  ressaltar  o  cabimento  da  via  recursal

eleita,  nos termos do art.  284,  caput,  do Regimento Interno do Tribunal  de

Justiça do Estado da Paraíba:

Art. 284. Ressalvadas as exceções previstas em lei e
neste Regimento, são impugnáveis por agravo interno,
no prazo de cinco dias, os despachos e decisões do
relator e dos Presidentes do Tribunal, do Conselho da
Magistratura,  das  Seções  Especializadas  e  das
Câmaras, que causarem prejuízo ao direito da parte.

Assim,  há  que  se  admitir  o  manejo  de  Agravo  Interno  contra

decisão do relator que aprecia pedido de liminar em Conflito de Competência, a

fim de evitar prejuízo ao direito da parte.

No  caso  dos  autos,  o  agravante  reputa-se  prejudicado  pela

decisão de fls.212/217, que deferiu apenas em parte o pedido de liminar por ele

formulado  n  Conflito  Positivo  de  Competência  Criminal,  determinando-se  o

sobrestamento, tão somente, do processo nº  0002236-17.2015.815.2002, que

tramita perante a 3ª Vara Criminal da comarca da Capital, mantendo-se, por

outro  lado,  o  curso  do  processo  nº  0001607-43.2015.815.2002,  em trâmite

perante a Vara Militar da comarca da Capital.

Para  o  agravante,  este  último  processo  (nº  0001607-

43.2015.815.2002)  deve  ser  também  sobrestado,  pois  o  juízo  militar  seria

incompetente para o processamento e julgamento do feito.

Pois bem. Conforme restou consignado na decisão ora recorrida,

no processo de  nº 0001607-43.2015.815.2002 (Vara Militar da comarca da

Desembargador João Benedito da Silva
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Capital), o ora agravante foi dado como incurso nas penas do art. 205, c/c art.

30, II (tentativa de homicídio simples),  art. 158, c/c art. 30, II (tentativa de

violência contra militar em serviço), art. 298 (desacato a superior), art. 177

(resistência mediante violência ou ameça) e  art. 223 (ameaça),  todos do

CPM.

Já no segundo feito, de  nº 0002236-17.2015.815.2002 (3ª Vara

Criminal da comarca da Capital) o ora agravante está sendo acusado da

prática dos delitos previstos no art. 14 da Lei nº 10.826/2003 (porte ilegal de

arma de fogo de uso permitido),  art. 329,  caput  (resistência), e  art. 331

(desacato), ambos do CP.

Facilmente se percebe que a duplicidade de ações penais apenas

se verifica quanto aos delitos de resistência (art.  177 do CPM ou art.  329,

caput, do CP) e desacato (art. 298 do CPM ou art. 331 do CP). Isso se dá não

somente  em  face  das  capitulações  constantes  nas  denúncias,  mas  pela

descrição fática nelas contidas. Vejamos:

A inicial  acusatória  do  processo nº  0001607-43.2015.815.2002

(Vara Militar da comarca da Capital) assim narrou os fatos:

 

Consta no respectivo ATPF, que no dia 12 de janeiro
do  corrente  ano,  a  guarnição  do  1º  BPM composta
pelos militares:  Cap.  Everton da Silva Leão,  3º  Sgt.
Gilvanício Francisco Pontes  e Cb.  Fábio Marcos de
Lima Viana se encontrava escalada no policiamento
do bloco carnavalesco “as muriçocas do Miramar”, que
na  ocasião,  o  motorista  da  guarnição,  o  Cb.  Viana
informou que logo a frente havia um casal em moto,
sem capacetes e com um tipo de adesivo encobrindo
a numeração da placa.

Que a situação exposta pelo Cb. Viana chamou logo
atenção do Cap. Leão, que tinha um informe de que
havia  um  casal  praticando  assaltos  a  pessoas  e  a
estabelecimentos naquela  localidade.  Que diante de
tal informe, a supracitada guarnição resolveu abordar
o dito casal.

Desembargador João Benedito da Silva
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Na  ocasião,  o  piloto  se  identificou  como  militar,
tratando=-se do Sd.  Davi,  que este no momento foi
admoestado pelo Cap. Leão, tendo o oficial dito que a
atitude (possuir adesivo encobrindo a placa da moto e
pilotar  sem capacete)  não era  cabível  para quem é
conhecedor  das  leis.  Que,  diante  da  advertência,  o
militar acusado mostrou-se inconformado.

Que o Cap. Leão resolveu acionar a BPTRAN através
do  CIOP  para  proceder  os  procedimentos  legais
quanto ao crime de trânsito perpetrado pelo acusado,
que  chegou  a  indagar  ao  militar  o  motivo  de  estar
encobrindo  a  placa  de sua  moto,  tendo o  Sd.  Davi
respondido: “é para não ser multado, pô”. Que, diante
da resposta, o Oficial advertiu a referida praça, tendo
dito que tivesse respeito, que não era forma de falar
com um superior  hierárquico,  tendo  dito  ainda:  “até
que  me  prove  o  contrário,  o  indivíduo  que  poderia
estar praticando as ações delituosas com a utilização
de uma motocicleta e na garupa da moto uma mulher
de cabelos loiros poderia ser você”.

Após  as  palavras  ditas  pelo  Oficial,  o  denunciado
perguntou:  “Como  é?  Você  tá  me  chamando  de
bandido?”, sendo respondido que não pelo Oficial, no
entanto,  o acusado retrucou:  “bandido aqui é você”.
Diante de tal atitude, o Oficial deu voz de prisão ao
acusado por desacato, que em virtude de tal prisão, o
Sd. Davi disse em tom ameaçador: “Eu tô preso, é?”,
fazendo  inesperadamente  uma  base,  tentando
esmurrar o Cap. Leão, que conseguiu de forma rápida
se  esquivar  da  agressão  empreendida  pela  referida
praça.

Diante da tentativa da violência, o Cap. Leão pegou
sua arma na tentativa de enquadrar o militar acusado,
momento em que o Sd. Davi também sacou sua arma,
que em ato contínuo, o Cb. Viana tentou imobilizar o
Sd. Davi, no entanto, este conseguiu sacar a arma e
apontar  para  o  Oficial  e,  segundo  testemunhas,
chegou a acionar o gatilho de sua arma, mas esta não
disparou.

Ainda  de  acordo  com  as  testemunhas,  o  3º  Sgt
Gilvaníco  Francisco  Pontes  e  Cb.  Fábio  Marcos  de
Lima Viana, o acusado disse em direção ao Capitão:
“Você é um Capitão Buceta...”. Que o acusado resistiu
à  prisão,  tendo  no  momento  da  imobilização  se
desequilibrado, vindo a lesionar-se em um muro. Que
no  horário  ainda  firmou  em  direção  ao  Capitão  o
seguinte dizer: “Vou te matar”, “É, Capitão! Vamos pra
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frente, depois a gente se entende”.

Restou  apurado  que o  acusado desacatou Superior
diante de outros militares, tentou agredir o Cap. Leão
com um murro, apontou a arma em direção ao Cap.
Leão, o que demonstra que havia intenção de efetuar
um tiro em desfavor do Oficial, que só não logrou êxito
devido a ação de terceiro, ainda que resistiu à prisão
mediante  violência  a  ponto  de  se  lesionar
(desequilibrando-se  e  caindo  ao  chão),  sendo
necessário o uso da força necessária pela guarnição
para contê-lo  e,  por  fim,  não obstante  ter  praticado
uma  série  de  atos  criminosos,  ainda  ameaçou  no
hospital o Oficial que lhe dera voz de prisão, o Cap.
Leão. (fls. 20/22)

Já  a  denúncia  que  inaugura  o  processo  nº  0002236-

17.2015.815.2002 (3ª  Vara  Criminal  da  comarca  da  Capital)  contém  a

seguinte descrição fática:

Deflui-se dos autos do procedimento policial em anexo
que, na data de 12 de fevereiro de 2015, por volta das
03h00, uma guarnição da polícia militar fazia cobertura
de um bolo carnavalesco Muriçocas do Miramar, na Av.
Epitácio  Pessoa,  nesta  Urbe,  momento  em  que
observaram o denunciado, acima qualificado, pilotando
uma  motocicleta  sem  o  capacete  e  com  a  placa
coberta por um adesivo.

Nesse  sentido,  os  policiais  procederam  com  a
abordagem  no  imputado,  ocasião  em  que  este  se
negou  a  obedecer  os  procedimentos  e,  em  ato
contínuo, passou a desferir palavras de baixo escalão
como “Capitão Buceta e Sargento Safado”.

Consta ainda dos fatos que o denunciado, já bastante
exaltado, desferiu um “murro” contra o PM Everton da
Silva,  o qual  por  pouco não foi  atingido,  bem como
sacou uma arma de fogo, sendo necessário a imediata
atuação  da  guarnição  policial  para  lhe  deter.  (fls.
79/80)

Como se observa, embora haja uma dissonância de datas, em

claro erro material, trata-se, efetivamente, do mesmo contexto fático. Contudo,

conforme já  pontuado,  a  primeira  denúncia  vai  além dos  fatos  contidos  na

segunda, expondo com maiores detalhes a ação do acusado, ora agravante. 

Desembargador João Benedito da Silva
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Vale  registrar  que,  em  princípio,  é  possível  o  ajuizamento

simultâneo de ações penais perante a Justiça Comum e a Justiça Militar, para

processamento e julgamento de condutas engendradas no mesmo contexto

fático, desde que, observadas as regras de competência, para cada um dos

comportamentos praticados, somente se enquadre um tipo penal. Ou seja, é

preciso que cada conduta seja tipificada somente uma vez, seja como crime

comum, seja como crime militar.

No caso dos autos, observa-se, ao menos numa primeira visão,

que existe uma indevida duplicidade de acusação quanto à suposta resistência

oferecida pelo acusado à sua prisão,  bem como no tocante ao desacato à

autoridade, condutas enquadradas em ambas as denúncias.

O mesmo não ocorre, porém, com relação aos delitos de tentativa

de homicídio, tentativa de violência contra militar em serviço e ameça, todos

capitulados somente na primeira exordial  acusatória,  como tampouco se dá

quanto ao crime de porte ilegal de arma de fogo, apenas descrito na segunda

denúncia.

Portanto, importa ressaltar que somente no que tange aos delitos

de  resistência  e  desacato  mostra-se  imperioso  definir  a  competência  para

processar e julgar o feito, dada a duplicidade de ações penais ajuizadas para a

sua apuração.

Quanto  a  eles,  entendo  que,  em  princípio,  trata-se  de  crimes

militares,  em conformidade com a alínea a do inciso II  do art.  9º  do CPM,

considerando-se que foram praticados por militar em situação de atividade ou

assemelhado (que não se encontra na reserva ou reformado) contra militar

também nessa situação, que, inclusive, estava de serviço.

Eis a redação do dispositivo:

Desembargador João Benedito da Silva
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Art. 9º Consideram-se crimes militares, em tempo de
paz:
[…].
II - os crimes previstos neste Código, embora também
o  sejam  com  igual  definição  na  lei  penal  comum,
quando praticados:
a)  por  militar  em  situação  de  atividade  ou
assemelhado,  contra  militar  na  mesma  situação  ou
assemelhado;

É bem verdade que existe séria divergência jurisprudencial acerca

da  definição  da  expressão  “militar  em  situação  de  atividade”  contida  no

dispositivo retromencionado. Há quem defenda, como o faz o ora agravante,

que o crime militar previsto no inciso II do art. 9º do CPM somente configura

quando o agente for militar e esteja no exercício de suas funções, ou seja, não

esteja de folga.

Há, inclusive, precedentes do STJ nos quais esse posicionamento

foi adotado:

RECURSO  ESPECIAL.  PROCESSUAL  PENAL.
DESACATO  SUPOSTAMENTE  PRATICADO  POR
POLICIAL MILITAR  DE  FOLGA CONTRA POLICIAL
MILITAR  DE  SERVIÇO.  LUGAR  ESTRANHO  À
ADMINISTRAÇÃO  MILITAR.  COMPETÊNCIA  DA
JUSTIÇA COMUM ESTADUAL. 1. Compete à Justiça
comum estadual processar e julgar suposto crime de
desacato praticado por policial militar de folga contra
policial  militar  de  serviço  em  local  estranho  à
administração militar. 2. Recurso especial provido a fim
de anular a ação penal de que tratam os autos.
(STJ  –  REsp  1320129/DF,  Rel.  Ministro  ROGERIO
SCHIETTI  CRUZ,  SEXTA  TURMA,  julgado  em
20/11/2014, DJe 11/12/2014)

PENAL.  CONFLITO POSITIVO  DE COMPETÊNCIA.
PRISÃO EM FLAGRANTE. POLICIAL MILITAR QUE
ESTAVA FORA DE SERVIÇO. CRIME DE DESACATO
PRATICADO  CONTRA  MILITARES  QUE  O
ABORDARAM. JUÍZOS MILITAR E COMUM QUE SE
DECLARARAM  COMPETENTES.  NÃO
OCORRÊNCIA  DE  NENHUMA  DAS
CIRCUNSTÂNCIAS DESCRITAS NO ART. 9º,  II,  DO

Desembargador João Benedito da Silva
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CPM.  COMPETÊNCIA  DA  JUSTIÇA  COMUM
ESTADUAL. 1. Compete à Justiça comum estadual o
processamento  e  julgamento  de  crime  de  desacato
cometido  por  militar  de  folga,  durante  abordagem
policial,  contra  militares,  em  local  estranho  à
administração militar. Isso porque tal situação não se
enquadra em nenhuma daquelas previstas no art. 9º,
II, do Código Penal Militar. 2. Conflito conhecido para
declarar a competência da Justiça comum estadual.
(STJ  –  CC  114.205/SP,  Rel.  Ministro  SEBASTIÃO
REIS  JÚNIOR,  TERCEIRA  SEÇÃO,  julgado  em
26/10/2011, DJe 09/11/2011)

Não me parece, data vênia, a melhor interpretação

O próprio CPM nos fornece elementos para o que me parece a

mais correta exegese da expressão “militar em situação de atividade”.

Trata-se do art.  12 do CPM, que estabelece a equiparação do

militar da reserva ou reformado ao militar da ativa. Nesse artigo, o CPM volta a

utilizar a expressão “militar em situação de atividade”, em clara referência ao

militar da ativa, ou seja, aquele que não se encontra na reserva ou reformado.

Vejamos:

Equiparação a militar da ativa

Art. 12. O militar da reserva ou reformado, empregado
na  administração  militar,  equipara-se  ao  militar  em
situação de atividade, para o efeito da aplicação da
lei penal militar. (grifo nosso)

 
Assim, entendo que o delito praticado por militar da ativa, ainda

que de folga, contra militar em serviço enquadra-se na definição contida no

inciso II do art. 9º do CPM, atraindo, assim, a competência da Justiça Militar

para o seu processamento e julgamento.

Nesse sentido, inclusive, é a jurisprudência do Supremo Tribunal

Federal:

Desembargador João Benedito da Silva
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Agravo  regimental  no  recurso  extraordinário  com
agravo.  Matéria  criminal.  Ofensa  reflexa  à
Constituição.  Crime  praticado  por  militar  da  ativa
contra  vítima  na  mesma  situação.  Competência  da
Justiça Militar.  Precedentes. Recurso não provido. 1.
Inadmissível,  em recurso extraordinário,  o exame de
ofensa reflexa à Constituição Federal e a análise de
legislação infraconstitucional. 2. É da competência da
justiça castrense processar e julgar os crimes em que
autor e vítima são militares da ativa. 3. Recurso a que
se nega provimento.
(STF  –  ARE  756363  AgR,  Relator(a):   Min.  DIAS
TOFFOLI,  Primeira  Turma,  julgado  em  19/08/2014,
ACÓRDÃO  ELETRÔNICO  DJe-213  DIVULG  29-10-
2014 PUBLIC 30-10-2014) 

HABEAS  CORPUS.  CRIMES  DE  DESRESPEITO  A
SUPERIOR  HIERÁRQUICO  (ART.  160  DO  CPM)  E
AMEAÇA  (ART.  223  DO  CPM).  PEDIDO  DE
TRANCAMENTO  DA  AÇÃO  PENAL.
IMPOSSIBILIDADE.  CRIMES  PRATICADOS  POR
MILITAR  DA  ATIVA  CONTRA  VÍTIMA  TAMBÉM
MILITAR  DA ATIVA.  ALÍNEA “A”  DO  INCISO  II  DO
ART.  9º  DO  CÓDIGO  PENAL  MILITAR.
COMPETÊNCIA  DA  JUSTIÇA  CASTRENSE.
PRECEDENTES. ORDEM DENEGADA. 1. É pacífica
a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal quanto à
excepcionalidade do trancamento da ação penal pela
via processualmente contida do habeas corpus. Via de
verdadeiro  atalho  que  somente  autoriza  o
encerramento  prematuro  do  processo-crime  quando
de logo avulta ilegalidade, ou, então, abuso de poder.
2. Por efeito do sistema de comandos da Constituição
Federal, a ação do habeas corpus não se presta para
a  renovação  de  atos  próprios  da  instrução  criminal.
Quero dizer: a Constituição Federal de 1988, ao cuidar
dele,  habeas  corpus,  pelo  inciso  LXVIII  do  art.  5º,
autoriza  o  respectivo  manejo  “sempre  que  alguém
sofrer  ou se achar ameaçado de sofrer  violência ou
coação  em  sua  liberdade  de  locomoção”.  Mas  a
Constituição não pára por aí e arremata o seu discurso
normativo,  “por  ilegalidade  ou  abuso  de  poder”.  3.
Ilegalidade e abuso de poder não se presumem; ao
contrário,  a  presunção  é  exatamente  inversa.  Pelo
que, ou os autos dão conta de uma violência indevida,
de um cerceio absolutamente antijurídico por abuso de
poder ou por ilegalidade, ou de habeas corpus não se
pode  socorrer  o  paciente.  Logo,  o  indeferimento  do
habeas  corpus  não  é  uma  exceção;  exceção  é  o
trancamento da ação penal  à  luz  desses elementos
interpretativos  diretamente  hauridos  da  Constituição.
4. Na concreta situação dos autos, tanto o paciente
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quanto a suposta vítima ostentavam a condição de
militar  da  ativa,  por  ocasião  dos  atos
supostamente ilícitos. O que deflagra a incidência
da  regra da alínea  “a”  do inciso  II  do art.  9º  do
CPM.  Dispositivo  que mereceu da  jurisprudência
do  Supremo  Tribunal  Federal  interpretação  no
sentido de que, “mesmo não estando em serviço o
militar  acusado,  o  crime  é  militar,  na  forma  do
disposto no artigo 9., II, ‘a’, do Cod. Penal Militar.
Competência  da  Justiça  Militar.  C.F./67,  art.  129;
C.F./88, art. 124” (RE 122.706, da relatoria do ministro
Sepúlveda  Pertence).  No  mesmo  sentido,  veja-se  o
CC 7.021,  da relatoria do ministro Carlos Velloso. 5.
Ordem denegada. (grifo nosso)
(STF - HC 107829, Relator(a):  Min. AYRES BRITTO,
Segunda Turma, julgado em 02/08/2011, PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-022 DIVULG 31-01-2012 PUBLIC
01-02-2012) 

CONSTITUCIONAL.  PENAL  MILITAR.  CRIME
MILITAR.  JUSTIÇA MILITAR:  COMPETÊNCIA.  C.F.,
artigo 124. CPM, art. 9º, II, "a". I. Crime praticado por
militares,  ambos  da  ativa,  contra  militar  na  mesma
situação, vale dizer, na ativa: mesmo não estando em
serviço  os  militares  acusados,  o  crime  e  militar,  na
forma  do  disposto  no  art.  9º,  II,  "a",  do  CPM.
Competência  da  Justiça  Militar.  C.F.,  art.  124.  II.
Precedentes do STF:  RE 122.706-RJ,  RTJ 137/418;
HC 69.682-RS, RTJ 144/580. III. - Conflito conhecido,
declarando-se  a  competência  da  Justiça  Militar
Federal e, em conseqüência, do S.T.M. para julgar a
apelação.
(STF  –  CC  7021  MC,  Relator(a):  Min.  CARLOS
VELLOSO, Tribunal Pleno, julgado em 26/04/1995, DJ
10-08-1995  PP-23555  EMENT  VOL-01795-01  PP-
00045) 

Entendo, portanto, que a competência para o processamento dos

crimes de resistência e desacato supostamente praticados pelo ora agravante

contra miliar em serviço recai, ao menos em princípio, sobre a Vara Militar.

Por esta razão, e para se evitar o duplo processamento do ora

suscitante  pelos  mesmos  fatos,  mantenho  o  sobrestamento apenas  do

processo nº  0002236-17.2015.815.2002,  que  tramita  perante  a  3ª  Vara

Criminal  da  comarca  da  Capital,  permanecendo  em seu  regular  curso  o
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processo nº 0001607-43.2015.815.2002, que se encontra na Vara Militar da

comarca da Capital.

Ademais,  não  é  o  caso  de  revogação  da  prisão  preventiva

decretada pelo juízo da Vara Militar, haja vista que a ordem emanou de juízo

aparentemente competente para o processamento do feito.

Forte nessas razões,  NEGO PROVIMENTO ao presente  agravo

interno.

É como voto.

Presidiu  a  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador
Joás de Brito Pereira Filho, decano, no exercício da Presidência da Câmara
Criminal.  Participaram  do  julgamento,  além  do  Relator,  o  Excelentíssimo
Senhor  Desembargador  José  Guedes  Cavalcanti  Neto  (Juiz  de  Direito
convocado  para  substituir  o  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador  João
Benedito da Silva),  e os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luis
Silvio Ramalho Junior e Carlos Martins Beltrão Filho. Presente à sessão o
Excelentíssimo Senhor Doutor José Roseno Neto, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado  da  Paraíba,  em João  Pessoa,  aos  17  (dezessete)  dias  do  mês  de
setembro do ano de 2015.

José Guedes Cavalcanti Neto
Juiz convocado
R E L A T O R

Desembargador João Benedito da Silva


